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Ofício SEGOV-nº 0111/2025 

 

Jaguariúna, aos 21 de fevereiro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 012/2025, de autoria da Ilma. Vereadora Ana 

Paula Espina (Prot. PMJ nº 003051/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, vimos informar que, de acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, a UPA 

e o PAI são unidades de pronto atendimento, em regra sem necessidade de internação. As 

características de atendimento destas unidades, pertinentes a diagnóstico e 

encaminhamento, tornam contraproducente o fornecimento de refeições, notadamente 

quanto tal serviço demanda amplo planejamento de dieta, com normas e critérios 

específicos, conforme quadro clínico de cada paciente.    

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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